
 

 
 

REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 

 

CONSELHO NACIONAL DO MAR 

(CNM) 
 

 

AGENDA DA II SESSÃO 
 

 

            

1. Apresentação formal dos Membros do CNM (Secretariado); 

2. Intervenção de Sua Excelência Ministra do Mar, Águas Interiores e Pescas; 

3. Aprovação da Agenda (Presidente CNM); 

4. Impacto dos Projectos de Mineração na Zona Costeira e no Meio Aquático (InOM); 

5. Apresentação do Representante do MTA; 

6. Apresentação sobre a Operacionalização do CEFMAR (INAMAR); 

7. Informe sobre o processo da extensão da plataforma continental e a delimitação das 

fronteiras marítimas (IMAF) 

8. Diversos 

9. Proposta de Data da I Sessão Ordinária 2024 (Secretariado) 

10. Considerações finais de Sua Excelência Ministra do Mar, Águas Interiores e 

Pescas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

República de Moçambique 

MINISTÉRIO DO MAR, ÁGUAS INTERIORES E PESCAS 

Secretariado do Conselho Nacional do Mar 

 

Programa da II Reunião do Conselho Nacional do Mar - CNM 

 

  

Data: 09 de Fevereiro de 2024 

Hora: 08:30 – 12:00 Horas 

Local: Escola de Pesca: Cidade da Matola - Província de Maputo 
 

Proposta de Agenda  

Horas Sessão Responsável 

8:30-08:40 Registo e chegada dos Participantes Secretariado 

08:40-08:45 Chegada de S. Excia a Ministra Protocolo 

08:45 - 09:00 Apresentação Formal dos Membros do CNM 

 Contextualização 

Secretariado 

09:00-09:15 Intervenção de S. Excia a Ministra Presidente do 

CNM 

09:15 – 09:20 Aprovação da agenda Presidente do 

CNM 

09:20 – 09:35 Impacto dos Projectos de Mineração na Zona Costeira 

e no Meio Aquático (perspectivas/abordagem) 

InOM 

09:35 -09:50 Proposta de Apresentação  MTA 

09:50 – 10:05 Operacionalização do CEFMAR INAMAR 

10:05 – 11:05 Debate de temas apresentados Todos 

11:05 – 11:20 Informe sobre o processo da extensão da 

plataforma continental e a delimitação das 

fronteiras marítimas 

IMAF 

11:20 -11:35 Diversos Todos 

11:35 – 11:45 Proposta da data da I Sessão Ordinária Secretariado 

11:45– 11:55 Considerações Finais Presidente do 

CNM 

12:00 Enceramento   

 



 
 

REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 

MINISTÉRIO DO MAR, AGUAS INTERIORES E PESCAS 
 

SECRETARIADO DO CONSELHO NACIONAL DO MAR 
 

 

II SESSÃO ORDINÁRIA 

(09 de Fevereiro de 2024) 
 

Agenda Anotada  
 

1. Aprovação da Agenda                                                                                Secretariado                                                                                     

1.1. O secretariado procederá com a apresentação da agenda de trabalho do Conselho e 

submeter a consideração da presidência para Aprovação; 

1.2.O Conselho Nacional do Mar (CNM) é chamado a apreciar a Proposta da Agenda e o 

Programa da II Sessão a ser apresentado pelo Secretariado. 

 

2. Apresentação dos Membros e Contextualização                                       Secretariado 

2.1. O secretariado convida os membros do CNM a auto apresentarem – se: Nome, 

Instituição. Irá na mesma senda informar a residência do Conselho sobre Quórum para 

dirigir o órgão  

2.2.O Secretariado poderá proceder o enquadramento sua importância e mecanismo de 

funcionamento (Lei do Mar e Decreto nº 67/2021, de 09 de Setembro:  

a. Seu papel e forma de contribuição;  

b. Integrantes do Secretariado e ponto focal;  

c. Procedimentos sobre a Síntese (aprovação e assinatura);  

d. Forma de solicitar a realização de Sessões extraordinárias; 

e. Forma de inscrição de temas de agenda e formato. 
 

 

4. Proposta de Apresentação do MTA sobre a temática                                           MTA                                              

Aguardando  

 

5. Operacionalização do CEFMAR                                                                    INAMAR                                                                                               

3. Impacto dos Projectos de Mineração na Zona Costeira e no Meio Aquático 

(perspectivas/abordagem)                                                                                     InOM                                                                                                               

3.1. O InOM irá proceder com a apresentação sobre Exploração Mineira em Moçambique: 

i. Contextualização 

ii. Área de estudo 

iii. Impacto socio e económico da exploração mineira; 

iv. Exploração de Areias Pesadas em Angoche -Moma; 

v. Resultados do relatório AA das Empresas mineradoras Kenmare e Haiyu; 

vi. Estudo do Impacto das mineradoras nas pescarias nas Zonas Centro e Norte  



5.1.O INAMAR irá proceder com a apresentação do Anteprojecto do Regulamento sobre as 

funções, Organização e Regime de funcionamento do Centro de Coordenação de 

Operações de Fiscalização Marítima (CEFMAR); 

5.2. O CNM é chamado a notar que, neste ponto, os sectores partilham informações que 

julgarem relevantes para conhecimento ou acção deste órgão.                      

 

6. Informe sobre o processo da extensão da plataforma continental e a delimitação das 

fronteiras marítimas                                                                                  IMAF - MINEC                                                                                                                                     

6.1.O IMAF, irá dar o ponto de situação sobre o processo delimitação das fronteiras 

marítimas nacionais eme relação a alguns Países da região e sobre a extensão da 

Plataforma Continental Para além das 200 MN.  

6.2.Pretende-se dar a actualização sobre as fronteiras com 4 Países: 

a. Tanzânia,  

b. Cômoros,  

c. Madagáscar e  

d. África do Sul 

 

7. Diversos                                                    

7.1. O CNM é chamado a notar que, neste ponto, os sectores partilham informações que 

julgarem relevantes para conhecimento ou acção deste órgão. 

 

 

 

 

 

 

 

 

8. Proposta da data da II Sessão Ordinária                                                 Secretariado                                     

8.1. O CNM é chamado a observar que, de acordo com o número 2 do artigo 5 do Decreto 

67/2021, de 09 de Setembro, o CNM reúne-se duas vezes por ano, em Sessão Ordinária.  

8.2. Tendo em conta o ano atípico em que está prevista a realização das eleições Gerais 

prevista para o mês de Outubro, o Secretariado propõe que a I Sessão do ano de 2024 

tenha lugar no 2º semestre antes das eleições Gerais. 

8.3. Os membros são chamados a deliberar sobre o período proposto para a realização da I 

Sessão de 2024.          

9. DOCUMENTOS DA SESSÃO 

9.1. Os membros do CNM são informados que, para a presente Sessão, os documentos de 

trabalho são os que constam da seguinte listagem e que os diplomas legais estão disponíveis 

em formato digital no portal do MIMAIP, www.mimaip.gov.mz:   

a. Lei do Mar, Lei n.º 20/2019, de 08 de Novembro 

b. Composição e Funcionamento do CNM, Decreto n.º 67/2021, de 09 de Setembro 

c. Proposta do Despacho Ministerial (CNM) 

d. Proposta de Normas do CNM (CNM_) 

 


